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DESPACHO/CEUSO/141/2015 
 
 

   I - INDEFERIDO. A CEUSO, em sua 568ª 
Reunião Extraordinária, realizada em 28 de abril de 2015, 
deliberou, por unanimidade de votos, indeferir o pedido de 
Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova, nos termos 
do item 4.A.8.II do Decreto nº 32.329/92, tendo em vista o não 
atendimento integral ao comunicado publicado em 07/02/2015, 
às fls. 226; 
 
   II - Notifique-se o interessado, por via postal, 
acerca do teor do despacho; 
 
   III - Publique-se o item I; 
 
   IV - Após decurso do prazo recursal de 30 
(trinta) dias, encaminhe-se ao COMIN-G para as providências 
subsequentes. 
 

Acompanha 1 (uma) caixa com plantas.  
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ELIANA AMARO LUCAS CABRAL ROCHA 

Presidente 
CEUSO 

 
VOTARAM: Eliana Amaro Lucas Cabral Rocha, Roberto Batich Luca 

Kabariti, Nina Vaisman e Adriana Blay Levisky.  
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